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"1\ '"~e CI'e' 11 ·l to ;::i c::-..Jcr 1·~1 -r'!r-1 '!''·3 ·'-'-'- ... _ ._.._,1 .......... _'"' J.::'-~·- desaoro·oriação 

àe imóvelºº 

A Cârna:r~a }1t.tnic:i:pal de Sr-tr1t2 Luzia dec1·eta e eu sar1ciono a 

seguinte Lei: 

Ar·to 19 - Fica o Cl1efe dó. Podei· Execu·t:tvo f,'Il111i~ipal a1J.tori

z.gào a abr·ir u.m c1·édito esr·ecic-Jl no ~,rolor de até Cr~S42o798oOOO,OO 

(auarenta e dois milh~es, sete8entos e noventa e oito mil cr~zei -

ros) para -o8orrer as despesas com a desapropriaçao de tlrna ár·ea de 

terrer10 com lCJ.JOO m2o, situada ria Av·er1ida Ral1l. Teixeir•a da Cos -

ta ( Av~ Sanitá:r·ía)o 

Artº 2º - Constitui recurso pa~a atender a despesa prevista - - ' no artigo anterior a anulaçao parcial de dotaçoes orçamentarias e 
- t o excesso de 3rrecadaçao do exerc1cioo 

A:r·t .. ]9 
, 

- Esta Lei e11t~ca:ra em vigor na d2ta d e. sua pt1blica-

d d ' .- 1-'· çao, r·evogaras as ispos1çoes em 8on-~rar10 .. 

rfia i1d o' :po:r·ta r1to, a ~ ' 
~oaos a quem o conhecimento e a exe -

cuçao àa presen·te Lei per-cence.r, q_ue a cum1)ra e â·- fa~a cumprir tão 

inteirs;nente como nela se cont~mº 
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